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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHA§
CIDADE DOS PROFETAS

TERMO DE FOIVIENTO N'. Gr/2026

PARCERIA qUE ENTRE S! CETEBRAM O MUNrcíHO DE

CONGONHAS ê A SOCIEDADE RECREATIVA CUTTURAL

SOCIAI PRAIANO.

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE CONGONHAS, inscrito no CNPJ sob o ;1e.

L6.752,446/WO1-02, com sede na praça Presidente Kubltschek, 135, Centro, Congonhas/MG,

doravante denominado MUNICíPIO, neste ato representado por seu Prefeito, Anderson Costa Cabido

inscrito no RG Ns 4.370.328e pela Secretária Municipal de Cultura, Pollyana Nonata da Sílva, brasileira,

portadora do RG MG 12.770.764 ne e CPF ne 057.401.876-L4, e a SOCIEDADE RECREATIVA CULTURAL

SOCIAL PRAIANO, CNPJ 58.837.6731@Ot-80, com endereço a Rua Santa Efigênia, n0 104 - Bairro Vila

Ventura, Congonhas, Minas Gerais,, neste ato represêntado por seu Presidente Amarildo de Oliveira

Ribeiro, portador do RG MG 12.166.932 e do CPF ns 046.47!.766-54, doravante denominada OSC

Organização da Sociedade Civil), resolvem celebrar este TERMO DE FOMENTO, com fundamento na

Lei Federal ne. 13.019, de 31de julho de 2014, alterada pela Lei nc, 13,2M de 14 de dezembro de 2015,

mediante as cláusulas e condições abalxo descritas.

Emenda lmpositiva

Processo Admlnlsüativo ne. 82812026

CúUSUIA PRIMEIRA- Do oB,ETo

1.1 - O presente termo tem por objeto o repasse financeiro através de emenda impositiva para

Despesas de Custeio e lnvestimento para desenvolver atividades educativas e culturals voltadas para

a confecção de adereços carnavalescos, com o obJetivo de promover a inclusão social, fortalecer a

ldentidade cultural da comunidade e formar novos talentos para Escola de Samba, incentivando o

protagonismo juvenil e a valorização das tradições do samba referente ao Carnaval de 2026 do

municÍplo de Congonhas.

CúUsUtA SEGUNDA - Do GEsToR

2.1 - O MUNICiPIO nomeia como gestor do presente Termo de Fomento, o servidor Geraldo Sebastião

de Andrade, conforme Portaria ne 8312026.
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2.2 São obrigagões do Gestor:

| - verificar se a OSC cumpriu a obrigação de divulgar os dados da parceria celebrada com a

Administração Pública Municipal;

ll - acompanhar e fiscalizar a execução da parceria;

lll - formalÍzar ao seu superíor hierárquico a existência de fatos que comprometam ou possam

comprometer as atividades ou metas da parceria e de indÍcios de irregularldades na gestão dos
recursos, bem como as providências a serem adotadas para saná-las;

m $:[lPj"1igltr]Igr9,q?'.y43]P9:59\lvJJlt IlB5§9r,1?|y^eli Xf'*f,9. sirva, cRrsTlANo AUGUSTo Do NAscrMENro, Verifiq
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS

CIDADE DOS PROFETAS

lV - emitir o relatório técnico de monitoramento e avaliação;

V - emitir parecer técnico conclusivo de análise da prestação de contas, levando em consideração o
conteúdo do relatório técnico de monitoramento e avaliação;

Vl - disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários às atividades de monitoramento
e avaliação, quando couber.

2.3 Caberá ao gestoÍ, nos termos do Artlgo 32 do Deoeto Munlclpal 6731, de tGlLOl20t8, a emlssão,
no prazo de 15 (qulnzel dlas corridos, contados do encerramento de cada blmestre, de Relatórlo
Técnlco de Monltoramento e Avallação da parcerla cclebrada, que será submetldo à comlssão de
monitoramento e avaliação, que o homologará.

2.3.1 O relatório técnlco de monitoramento e avaliação da parceria, sàm preJuízo de outros
elementos, deverá conter:

I - descrlção das atividades, metas e indicadores estabelecídos;

ll- informação de irregularidades apuradas, providências a serem tomadas, prazo para solução
e data de retorno para verificação do pleno atendimento

lll- declaração de cumprimento da obrigação contida no Art. 11 da Lei 73.01912014,

2.4 Na hipótese de o relatório técnico de monitoramento e avaliação evidencíar írregularidades,
tais como desvio de finalidade na aplicaçâo dos recursos da parceria, atrasos na execução das
açôes e metas, descumprimento ou inadimplência da OSC em relação a obrigações pactuadas,
o gestor da parcerla notificará a OSC para, no prazo de até 15 (quinze) dias corridos:

| - sanar a irregularidade;

ll- cumprir a obrigação;

lll - apresentar justificativa para a lmposslbilidade de saneamento da irregularidade ou
cumprimento da obrigação.

2.4.1O relatório técnico de monitoramento e Avaliação será homologado pela comissâo de

monitoramento e avaliação no prazo de 10 (dez) dlas corridos a contar do seu recebimento.

2.4.2 Depois de homologado pela comissão de monitoramento e avaliação, o relatórlo técnico

de monitoramento e avaliação deverá ser encaminhado à Diretoria de Convênios para ser
anexado âos autos do respectivo processo administrativo.

2,5 Caberá também ao gestor a elaboração de parecer técnico sobre a prestação de contas, levando

em consideração o conteúdo do(s) relatório(s) técnico(s) de monitoramento e Avaliação, sobre a

conformidade do cumprimento do objeto e os resultados alcançados durante a execução do termo de

fomento.

2.S.1 O parecer técnico sobre as prestações de contas, a ser elaborado pelo gestor, levará

em consideração a execução física e os relatórios de cumprimento do objeto apresentados pela

osc.

cúusurÁ TERCEIRA - DA coMlssÃo oe MoNIToRAMENTo E AvAUAçÃo

3.1 - O MUNICÍP;O nomeia para membros da Cornissão de Monitoramento e Avallação os servidores;

Renan Souza Merces, José lsaias Miranda e Márcia Aparecldâ dos Reis, conforme Portaria ne

PMCl83l2O26.

3.2 - Este termo de parceria será monitorado e avaliado mediante os seguintes procedimentos:

r --l Asstnado diqltatmente por AMARTLDO DE OLIVEIRA RIBEIRO, Pollyana Nonate D6 Silvâ, CRISTIANO AUGUSTO DO NASCIMENTO. Verlflq
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGO},IHAS
CIDADE DOS PROFETAS

a)análise do obJetivo e sua finalidade;

b)acompanhamento mensal da prestação dos serviços;

clanálise de relatórios dos trabalhos desenvolvidos;

3.3 - Nos termos do Artlgo 30, §39 do Decreto Munlcipal 6731, de L6/L0/2018, a comissão de

monitorarnento e avaliação se reunirá mensalmente, com q intuito de proceder à avaliação da

execução da parceria e a análise e homologação do relatórÍo elaborado pelo gestor.

3.4 - A comissão de monitoramento e avaliação poderá solicitar assessoramento técnico de

especialista que não seJa membro do colegiado para subsidiar seus trabalhos.

3.5 - A comlssão de monitoramento e avaliação realizará visitas técnicas que deverão ser

circunstanciadas em relatório de visita técnica que será enviado à OSC para conhecimento,

esclarecimento e eventuais providências, cuja execução poderá ensejar a revisão do documento,

3.6 - Nas parcerias com vigência superior a 1 (um) ano, a Admínlstração Pública, por meio do gestor

da parceria e da comíssão de monitoramento e avaliação, realizará, sempre gue possível, pesquisa de

satisfação com os beneficiários do plano de trabalho e utilizará os resultados como subsÍdio na

avalíaçâo da parceria celebrada e do cumprimento dos objetivos pactuados, bem como na

reorientação e no ajuste das metas e atividades definidas.

3.7 - Serão utilizados indicadores para aferição do cumprimento das metas e os meios de verificação,

conforme Plano de Trabalho anexo a este Termo.

cúusutA QUARTA- DAs oBRTGAçôES Dos pARcEtRos

| - sÃo oBRTGAçÕEs Do MUNtcíPto:

a) Fornecer os recursos para a execução do objeto;

b) transferir os recursos flnanceiros, de acordo com o Cronograma de Desembolso do Plano de

Trabalho, para a conta bancária especÍfica da OSC em instituição financelra pública (3anco do Brasil ou

Caixa Econômica Federal);

c) acompanhar e fiscalizar a execução da parceria, através do Gestor e da Secretaria Responsável;

d) emitir Relatório(s) Téçnico(s) de Monitoramento e Avaliação da parcerla durante a vigência do

objeto;

e) receber e analisar as prestaçôes de contas encaminhadas pela OSC;

f) elaborar elucidativo parecer conclusivo sobre a prestação de contas da OSC, a fim de atender aos

princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, eflciência, economicidade,

conforme artigo 48 da Lei de Responsabilidade Fiscal e avaliar se houve aplicação correta dos recursos

(art.59 da Lei 13.019/Zotal;

g) aplicar as penalidades previstas e proceder às sanções administrativas necessárias à exigência da

restituição dos recursos transferidos, constatada inadimplência em prestar contas ou execução em

desacordo;

h) publicar o extrato deste instrumento no sítio eletrônico do município, conforme arte. 38 da Lei

t3.o19l20t4;
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE OOS PROFETAS

i) notificar a celebração deste instrumento à Câmara Municipal.

j) demonstração de que os objetivos e fínalidades institucionais e a capacldade técnlca e operacional

da organização da socledade civilforam avaliados e são compatíveis com o objetol conforme arte. 35,

lllda Lei 73.019/20t4;

k) aprovação do plano de trabalho, a ser epresêntado nos termos da Lei 13.019 120L4; artc. 35, lV

[ - sÃo oBR|GAçôES DA OSC:

a) responsabilizar-se pela execução do objeto;

b) aplicar os recursos repassados pelo MUNICÍPlo exclusivamente no objeto constantê na Cláusula

Prlmeira;

c) responsabilizar-se pelo gerenciamento adminlstrativo e financeiro dos recursos recebidos, incluslve

no que diz respeito às despesas de custeio, de lnvestimento e de pessoal, conforme o caso;

d) prestar informações e esclarecimentos sempre que sollcitados, desde que necessários ao

acompanhamento e controle da execução do objeto;

e) permitir livre acesso do gestor, do responsável pelo Controle lnterno, dos membros da Comissão de

Monitoramento e Avaliação do MUNICÍPIO, aos' processos, âos documentos e às informações

referentes a este instrumento, nas instalações da OSC;

fl responsabilizar-se pelo pagamento dos encarBos trabalhistas, previdenciárlos, fiscais e comerciais

relativos ao funcionamento da instituição e ao adimplemento deste Termo de Fomento, mantendo as

certidões negativas em dia, não se caracterizando responsabilldade solidária ou subsidiárla do

MUNICÍP|O a inadimplência da OSC pelos respectivos pagamentos, os ônus lncidentes sobre o objeto

da parcerla ou os danos decorrentes'de restrição à sua execução;

g) prestar todos os serviços, conforme Plano de Trabalho em anexo, mediante a contratação dos

profissionais e pagamento dos respecttvos salárlos, gerenciamento e coordenação dos trabalhos,

ficando proibida a redistribuição dos recursos a outras entidades, congêneres ou não;

h) observar todos os critérios de qualidade técnica, eficiência, economicidade, prazos e os custos

previstos;

i) não praticar desvlo de finalidade na apllcação do recurso, atraso não Justificado no cumprimento das

etapas, práticas atentatórias aos princÍpios fundamentais da Admlnistração Públíca nas contratações

e demais atos praticados na execução da parceria e deixar de adotar as medidas saneadoras

eventualmente apontadas pela Administração Pública;

j) comprovar a exata aplicação da parcela anteriormente repassada, na forma da legislação aplicável,

mediante procedimento de fiscalização da Adrninistração Pública Municipal, sob pena de suspensão

da transferência;
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PREFEITURA iTUN ICIPAL DE CONGONHAS

CICIADE DO§ PROFETAS

k) efetuar as movimentaçôes financelras relacionadas aos recursos do presente termo em conta

bancária específica em instituição financeira pública (Banco do Brasil ou Caixa Econômica Federal);

l) manter os recursos aplicados no mercado flnanceiro, enguanto não utillzados;

m) manter-se adimplente com o MUNICÍPIO naquilo que tange à prestação de contas de exercícios

ant€riores, assim como manter a sua regularidade fiscal perante os órgãos da Administração

Municipal, Estadual e Federah

n) efetuar o seu registro contábil e patrimonlal em conformidade com as Normas Brasileiras de

contabilidade;

o) enviar ao MUNICÍP|O cópia dos documentos quando houver alteração da diretoria ou do estatuto;

p) divulgar esta parceria em seu sítio na interneÇ caso mantenha, e em locais visÍveis de suas sedes

sociais e dos estabelecimentos em que exerça suas ações, conforme art. 11 da Lei 13.01912014, com

as seguintes informaçõesr a) data da assinatura; b) identificação do instrumento; c) identifícação do

órgão MUNICÍp|O; a) nome da OSC; e) ne. do CNPJ da OSC; f) descrição do objeto da parceria; g)valor

total da parceria e valores liberados, quando for o caso; h) situação da prestação de contas da parcería,

devendo informar a data prevista para a sua apresentação,.a data em que foi apresentada, o prazo

para a sua análise e o resultado conclusivo; i) quando vinculados à execução do objeto e pagos com

recursos da parceria, o valor total da remuneração da equipe de trabalho, as funções que seus

integrantes desempenham e a remuneração prevista para o respectivo exercício;

ql ossegurar e destocar, obrigatoriomente, d porficipoção do MUN\CIP\O em todl e quolquer oção,

promocional ou não, relocionodo com o execuçõo do objeto descrito no presente Termo de Fomento e,

obedecido o modelo-podrdo estobelecido pela PREFETTIJRA DE CONGONHAS, colocor o morca do

MUNICÍP\O DE CONGONHAS nos plocos, poinéis e outdoors de identificoçõo das obras e projetos

custeodos, no todo ou em pdrte, com os recursos deste Termo de Fomento, no mesmo tomonho e

locolizaçõo do nome dd PREFEITURA DE CONGONHAS e em destoque em reloção o qualquer outra

morco que venho ser aplicoda. A orte deverá ser previomente oprovodo pelo Secretorio Municipol de

Governo - Assessoria de Comunicoção lnstitucionol,

CúUSUIA qUINTA - Do REGIME JURÍDIco DE PEssoA[

Não se estabelecerá nenhum vÍnculo de natureza jurÍdico/trabathista, de qualquer espécie, entre o

MUNICÍP|O e a equipe que a OSC contratar para a execução do projeto ou atividade constante deste

lnstrumento, se for o caso.

CúUSULA sExrA - Do REPASSE
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

Para a execução das atividades previstas neste termo de parceria, no presente exercÍcio, o MUNICÍP|O

transferirá à OSC, de acordo com o Cronograma de Desembolso do Plano de Trabalho, o valor de RS

80.000,00 (oitenta mil reals) em parcela única.

cúusur.A sÊnrtae - DA UBERAçÃo DAs pARcELAs

Como o Cronograma de Desembolso do Plano de Trabalho deste Termo de Fomento prevê repasse

único de recursos, a OSC deverá, para receblmento desta única parcela, estar em dia com sua

regularidade fiscal (as certidôes abaixo especificadas):

I - Certidões negativas ou positivas com efeito negativo, devidamente atualizadas:

a) Certldão Conjunta Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à DÍvida Ativa da União;

b) Certidão Negatíva de Débitos Estadualou declaração de que a OSC não possui inscrição estadual;

c) Certificado de Regularidade do FGTS;

d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

e) Certidão Negativa Municipal;

§ 1s Quando as certidôes, de que trata o inciso l, não estiverem disponÍvels eletronicamente, a OSC

será notificada para regularizar a situação e apresentar a respectiva certidão para liberação da parcela

prevista no Cronograma de Desembolso.

§ 2c A análise da prestação de contas de que trata o lnciso I não compromete a liberação das parcelas

de recursos subsequentes.

§ 3e O repassê das parcelas do recurso total da parceria será efetuado em estrita conformidade ao

Cronograma de Desembolso constante no plano de trabalho, após apresentação da prestação de

contas pela OSC e aprovação do gestor da parcerla.

§ 4s As duas primeiras parcelas serão pagas automaticamente pela Secretaria Munlcipal de Finanças,

devendo a terceira ser transferida mediante a apresentação da prestação de contas da primeira

parcela e assim sucessivamente.

§ 5e A Diretoria de Convênios e Prestação de Contas, expedirá comunicação direcionada ao gestor e à

secretaria responsável pela política, informando a entrega da prestação de contas. Após a secretaria

responsável deverá sollcitar à Secretaria de Finanças a liberação do recurso correspondente à parcela

subsequente, por meio de documento assinado conjuntamente com o gestor, a ser anexado aos autos

do processo administrativo da parceria.

§ 6e o atraso na liberação de parcelas pactuadas no plano de trabalho, por parte do MUNIcÍPlo,

configura inadimplemento de obrigação estabelecida no termo de fomento ou de colaboração sendo

possível a realização e prorrogação de vigência pelo município por período equivalente ao atraso.
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PREFEITURA irlUNlClPAL DE CONGONHAS
CÍDADE DOS PROFETAS

cúusuLA orrAVA- DA DorAçÂo oRçÁMENTÁRIA

Os recursos financeiros do MUNICíP|O a serem repassados à OSC correrão à conta da seguinte

classificação orçamentária :

NONA-DA MOVI DOS RECURSOS

9.1 Os recursos serão depositados em conta corrente da OSC em instituição fÍnanceira pública - Banco

do Brasilou Caixa Econômica Federal, especÍfica para o objeto e isenta de tarifa bancária.

9.2 Os recursos, enquanto não empregados na sua finalidade, serão obrigatoriamente aplicados em

caderneta de poupança, fundo de aplicação financeira de curto prazo ou operação de mercado aberto

lastreada em títulos da dívida pública, mediante avatiação do investimento mais vantajoso, enquanto

não empregados na sua finalidade.

9.3 Os rendimentos gerados pela aplicação dos recursos serão aplicados, SOMENTE, no objeto da

parceria, estando sujeitos às mesmas condições de prestação de contas exigidas para os recursos

transferidos.

9.4 Os pagamentos deverão ser efetuados somente por transferência direta ao fornecedor (PlX, TED)

- transferência eletrônica sujeita à identificação do'beneficiário - pessoa fÍsica ou jurídica, inclusive dos

empregados, vedada a utilização de cheques,ê saques bancários para quaisquer pagamentos.

:rt I

cúusutÁ DÉoMA- DA REsnrutçÂo oos REcuRsos

A OSC compromete-se a restituir o valor repassado, atualizado monetariamente desde a data do

recebimento, acrescido de juros legais na forma da legislação aplicável, para o MUNICÍPlO (conta

corrente da prefeitura de Congonhas de ne. 6846-2 na agência t793-O do Banco do Brasil), nos

seguintes casos:

a) inexecução do objeto;

b) falta de apresentação de prestação de contes no prazo exigido;

c) utllização dos recursos em finalidade diversa da estabelecida no presente instrumento, ainda que

em caráter de emergência.

Parágrafo único. No valor a restituir incluem-se os rendimentos de aplicação no mercado financeiro

referente ao período compreendido entre a liberação do recurso e sua utilização, quando não for

comprovado o seu emprego na consecução do objeto, ainda que não tenha sido feita aplicação.
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cúusulÁ DÉcrMA pRtMEtRA- DA pREsrAçÃo oe coNTAs

0T,Unidade: 0l,Função: 13,Sub-fimção: 392,Programa: O057,Atividade: 0.095 Parcoria

com Entidades - Emenda Impositiva - SECULT
3.3,50.41 -
4.4.50.41 -

IFicha 95 Custeio Fonte: 500I R$ 3.000,00.000.543Conúibuições
I34.221.500.5Fonte: 83.00096
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHA§
CIDADE DOS PROFETAS

A prestaçâo de contas final será apresentada ao MUNICÍPIO ate 30 (trinta) dias após a data flnal da

vigência deste termo, ou da conclusão do objeto, ou, igualmente, até 30 (trinta) dias após a data de

sua denúncia ou rescisão,

A apresentação da prestação de contas será acompanhada dos seguintes documentos:

I - ofício de encaminhamento endereçado aos técnicos analistas de prestações de contas, constando

o n9. do termo;

ll - se a OSC entregar documentos para sanar pendências de prestação de contas já apresentada,

deverá também fazer documento informando o ne. do ofÍclo do técnico analista de prestações de

contas correspondente;

lll - certidôes negativas ou positivas com efeito negativo, em original ou cópia autenticada por servidor,

devidamente atualizadas (deverá ser apresentada nova certidão somente se a apresentada

anteriormente estiver vencida):

a) Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à DÍvida Ativa da União;

b) Certificado de Regularidade do FGTS;

c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

d) Certidâo Negativa Municipal;

lV - Relatório de Execução do Objeto, assinado pelo seu representante legal, que conterá:

a) as ações desenvolvidas para o cumprimento do objeto;

b) a demonstração do alcance das metas referentes ao período de que trata a prestação dê contas,

apresentando um comparativo de metas propostas com os resultados alcançados;

c) os documentos de comprovação,do cumprlmento do objeto e realização das ações, como fichas de

inscrição, listas de presença, fotos e vídeos, ou outros, conforme o caso, devendo o eventual

cumprimento parcial ser devldamente Justificado. O relatórlo de execução do obJeto deverá incluir

datas e localdas atividades / apresentações, quantidade de público, materialde divulgação (em que

constem os créditos exigidos);

V - Relatório de Execução financeira;

Vl - Execução da Receita e DesPesa;

Vll - Relação de Pagamentos efetuados;

Vlll - Conciliação Bancária;

lX - as cotações de preços para aquisição dos materÍals e contratação dos serviços deverão ser

observadas com as seguintes orientações:

. A entidade deverá adquirir os produtos e/ou contratar os serviços pelo menor prêço por item ou

agrupamento de elementos de despesas;
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PREFEITURA ilIUNICIPAL DE CONGONHA§
C:DADÉ DOS PROFETAS

quando o objeto do termo envolver a aquisição de bens ou a prestação de serviços em geral,

deverá ser apresentado orçamento preliminar, com no mínimo três fornecedores diferentes

pesquisados ou tabelas de preços de associações profissionais, publicações especializadas, ou

catálogo eletrônico de padronização de compras, serviços e obras ou pesquisa na base nacional de

notas fiscais eletrônicas ou utilização de dados de pesquisa publicada em mÍdia especializada, de

forma que demonstre a sua compatibilidade com os valores praticados no mercado.

Na cotação não se pode colocar marca: "É vedada a realização de licitação cujo objeto inclua bens

e serviços sem similaridade ou de marcas, caracterÍsticas e especificações exclusivas, salvo nos

casos êm que for tecnicamente justificável, ou ainda quando o fornecimento de tais materiais e

serviços for feito sob o regime de admínistração contratada, previsto e discriminado no ato

convocatório".

A entidade elaborará o pedido de orçamento contendo a especificação do produto/serviço e a

quantídade e o entregará às empresas/profissionais, que o devolverão tarimbado e assinado. No

orçamento fornecido por pessoa fÍsica deverá constâr o ne. do documento de identidade e do CPF.

Cotações feitas por internet serão aceitas somente no caso da lmpossibilidade de fornecimento

pelas outras empresas, comprovada nos orçamentos. Nesse caso, é obrigatório constar o nome da

empresa, não sendo aceitos orçamentos de sites de busca.
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o Não será aceito orçarnento no qual conste que a empresa não possuí todos os itens quando

adquirido por elemento de despesa. Nesse caso, terá gue ser devolvido à conta do termo o valor

total utilizado na aquisição dos itens não apresentados.

r Se o orçamento não for apresentado na prestação de contas correspondente, não será aceito

posteriormente, porque orçamento sígnifica pesquisa prévia de preços. Terá que ser realizada

Justificativa técnica e apreciação do(a) gestor(a) para aceitação ou devolvido à conta do termo o

valor total utilizado na aqutsição do(s) item(ns).

o Se no Plano de Trabalho houver a prestação de serviço de profissionais de nível técnico, a

contratação deverá ser precedida de 3 cotações.

X'extrato§ da conta bancária e da aplicaçâo financeira de todo o período de execução do termo, ou

seja, desde o recebÍmento da parcela até a última movimentaçâo;

Xl - recibos de depósíto na conta específica;

Xll 'recibo de depósito na conta 6846-2, agência 1793-0 do Banco do Brasil, do saldo remanescente

da conta corrente e da aplicação financeira. Ao fazer o depósito, a entldade deverá lnformar o ne. do

CNPJ da OSC;

Xlll - relação do nome dos representantes da entidade: diretoria, conselho fiscal, etc.;

Í ,ã-l *:§1Í.",djglfl§lt?"?:"ly31llP935 ?\l"vJjlt llB"5§?;,1?llv^r.lp lj§I""tf,^?u sirva, cRrsIANo AuGUsro Do NAscrMENro, verifiq
'l:'
*,,

p



ffi
q

PREFEITURA IIIIUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

XIV - contrato ou outro termo que for celebrado com os profissíonais que trabalharão no projeto

constando a Ínexistência de vínculo entre eles e o MUNICÍPIO, bem como de que este não se

responsabiliza pelos encargos patrimonlais, sociais, trabalhistas e previdenciárlos;

XV - Declaração de que não há servidor municipal dos Poderes Executivo ou leglslativo recebendo

recursos do termo, conforme vedação constante do inciso 1l do Art. 45 da Lel 13,019/2014, alterada

pela tei73.20412015;

XVI - na hipótese de aquisição de bens com os recursos recebídos, prova do respectivo registro contábil

e patrlmonial;

XVll - declaração do representante legalacerca da regular qultação dos encargos e dlreitostrabalhistas,

quando a parceria envolver gastos com pessoal;

Xvlll - declaração do representante legal acerca da realização das despesas da parceria em

conformidade com os princÍpios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicídade, eflcíência,

motivação e interesse público;

XIX - outros documentos que se flzerem necessários à adequada prestação de contas, a critérlo do

servidor ou setor responsável.

§ 1e Todos os documentos de prestação de contas referidós nesta cláusula devem ser apresentados

em via original (que será devolvida à entidade) e em cópia legível. Não serão aceitas folhas avulsas.

§ 29 As prestaçôes de contas e as respostas a'pendências especificadas em ofíclos deverão ser

entregues diretamente aos técnlcos analistas de prestaçôes de contas.

§ 3o As despesas serão comprovadas medlante documentos flscals, nos quais deverá constar o nt. do

termo, devendo ser emltldos com clareza e sêm rasuras, na forma da legislação e em nomê da OSC.

§ 4s A análise de prestação de contas não impede que a admlnistração pública promova a instauração

de tomada de contas especlal antes do térmlno da parceria, ante evldências de lrregularldades na

execução do objeto. Nesse caso, o dever de prestar contas surge no momento da liberação de recurso

envolvido na parceria.

§ 5s Autorizada a integração ao patrlmônio da OSC dos bens remanescentes que tenham sido

adquiridos, produzidos ou transformados em decorrência da execução deste termo, a entldade deverá

enviar, junto à prestação de contas, prova do registro contábil e patrimonial do bem.

§ 6c A inadimplência ou irregularldade na prestação de contas lnabllitará a OSC a partlclpar de novas

parcerias ou acordos com a Administração Municipal.

§ 7e A prestação de conta§ será analisada e avaliada pelo MUNICÍP|O sob dols aspectos, em especlal:

I - técnico: quanto à execução fÍsica, cumprimento do Plano de Trabalho e atlngimento das metas de

execução do objeto, podendo o MUNICÍP|O valer-se de relatórlos ou laudos de dlllgências, inspeções
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PREFEITU RA i'U N ICIPAL DE COT'IGONHAS

CIDADE DOS PROFETAS

lnformações obtldas de pessoas beneflciadas, bem como de autoridades

públicas ou outras entídades;

ll - financelro: quanto à correta e regular aplicação dos recursos financeiros, nos termos da legislação

que rege a administração Pública.

§ Be Deverão ser apresentados os Anexos: E - Relatório de Execução financeira, F - Execução da Receita

e Despesa, I - Concilíação Bancária, o Relatório de Cumprimento do Objeto e o comprovante de

recolhimento do saldo de recursos, se houver.

§ 9s A partir da data do recebimento da prestação de contas final, o MUNICÍPIO, com base no disposto

nos parágrafos acima, terá o prazo máximo de até 150 (cento e cinquenta) dias para análise'

§ lge O prazo para apreciar a prestação de contas final poderá ser prorrogado por até 30 (trinta) dias,

desde que devidamente justificado.

§ 119 O transcurso do prazo definido anteriormente e de sua eventual prorrogação, sem que as contas

tenham sido apreciadas:

a) não impede que a OSC participe de outros chamamentos públicos e celebre novas parcerias;

b) não significa impossibilidade de sua apreciação em data posterior ou vedação a que se adotem

medidas saneadoras, punitivas ou destinadas a ressarcir danos que possam ter sido causados aos

cofres públicos.

§ 129 Se o transcurso do prazo e de sua eventual prorrogação se der por culpa exclusiva da

Administração Pública Municipal, sêm que seconstate dolo da OSC ou de seus prepostos, não incldirão

juros de mora sobre os débitos eventualmente apurados, no perÍodo entre o final do prazo e a data

em que foi emitida a manifestação,conclusiva pela Administração Públlca Municipal, sem prejuízo da

atualização monetária pela Unidade Fiscal do município de Congonhas.

§ 13 e Estando a prestação de contas em desconformldade com as norÍnas deste termo, será emltido

ofício à entidade com prazo para saneamento das irregularidades.

§ 14s A aprovação da prestação de contas será comunicada formalmente à entidade no prazo de 30

(trinta) dlas após a homologação.

§ 15e Os documentos referidos nesta cláusula serão mantídos em arquivo em boa ordem, no próprio

local em que forem contabilizados, à disposlção do MUNICÍptO ou do Tribunal de Contas, pelo prazo

de 10 (dez) anos, contados do dia subsequente ao da prestação de contas final. Na hipótese de a OSC

utilizar serviços de contabilidade de terceiros, a documentação deverá ficar arquivada nas

dependências da OSC.

CúUsUtÂ DÉcIMA sEGUNDA- DA ToMADA DE coNTAs
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PREFEITURA i,tUNlClPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

12.1 Após terem tomadas, sem êxlto, as medidas administrativas julgadas necessárias, o MUNICíPlo

promoverá a lnstauração de tomada de contas e tomará todas as providências cabÍvels à regularização

das prestações dê contas, nos casos em que estas não forem aprovadas, ou quando não forem

encaminhadas dentro do prazo previsto.

12.2 Transcorrido o prazo do § 6c do artigo anterior sem terem sido tomadas as provldências cabíveis
à OSC, a Administração Pública Municipal, sob pena de responsabilidade solidária, adotará medidas
para apuração dos fatos, identificação dos responsáveis, quantificação do dano e obtenção do
ressarclmento, nos termos da legislação vigente.

Parágrafo únlco. Haverá a instauração de tomada de contas especial:

I - por ocasião da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção da parcerla, se os

saldos financeiros remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicaçôes

financeiras, não forem devolvidos à Administração Pública no prazo improrrogável de 30 (trinta)
dias;

II -se houver evidências de irregularidades na execução do objeto, constatadas
antes do término da parceria;

III - se a prestação de contas for rejeitada.

12.3 Tão logo seja instaurada a tomada de contos, os respectivos autos do processo serão

encaminhados à Secretaria Municlpal de lntegridade e Controle lnterno para anállse e para que sejam

adotadas as providências decorrentes deste.

12.4. São peças que poderão integrar o processo de tomada de contas:

| - Ficha de qualificação do representante legal da OSC, contendo nome, CPF, endereço

residencial e profíssional ou comercial, e número de telefone e/ou e-mail;

ll - Cópia autentlcada deste Termol

lll- Demonstrativo financeiro do débito, indicando, em especial, seu valor original e origem e a

data inicial da ocorrência do inadimplemento;

lV - Relatório do responsável pela tomada das contas, constando, de forma circunstanciada, as

providências adotadas pela autoridade competente, lnclusive relativamente aos expedientes de

cobrança de débito remetidos ao representante legalda OSC;

V - Relatório emitido pela Secretaria Municipal de lntegridade e Controle Interno, com

manifestação sobre a adequada apuração dos fatos, lndicando, inclusive, as normas,

regulamentos ou ctáusutas deste Termo que foram infrintldos;

Vl - Cópias autenticadas do relatório da comlssão de sindicância ou disciplinar se for o caso;
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDAOE DOS PROFETAS

Vll- outras peças que permitam ajuizamento acerca da responsabilidade ou não por prejuÍzo

ao erário;

12.5. Para os efeitos desta cláusula, considera-se débito o valor repassado à OSC e não aplicado ou

aplÍcado em desacordo com o disposto neste Termo, asslm como quaisquer valores e parcelas,

incluslve os representativos de bens que deveriam ter sido restituídos, transferidos e/ou recolhidos

à conta do MUNICÍPIO, por força das disposições estabelecidas neste lnstrumento, observando'se

alnda que:

| - O débito será atualizado monetariamente a partir da data da liberação dos recursos,

inclusive, na forma da legislação vigente aplicável;

ll - Sobre o valor do débito incidirão os juros e demais encargos financeiros conveniados ou

legais, se for o caso.

12.6. Frustrada ou embaraçada a tomada de contas, em especial se houver evidências de

irregularidades de que resultem ou possam resultar e.m prejuízo ao erário, o CONCEDENTE

encaminhará os autos do processo correspondente ao Tribunal de Contas e/ou ao Ministério Público,

além de suspender todos os benefícios e favores fiscais porventura concedidos à OSC. Além disso, o

CONCEDENTE não poderá realizar nenhuma contratação envolvendo direta ou indiretamente a

OSC, podendo promover sua lnscrição em sistêmas de cadastros de inadimptentes e similarês até a

adequada regularização da sua situaçâo.

12.7. Regularizada a sltuação, o CONCEDENTE poderá contratar novamente com a OSC e promoverá:

l- A baixa nos sistemas cadastrais de inadimplentes e slmilares, se for o caso;

ll-A comunicação dessa circunstância ao Tribunal de Contas ef ou ao Ministério Público, visando

ao arquivamento do processo correspondente;

lll - se for legalmente possÍvel e observado o interesse público, o restabelecimento dos

benefícios e favores fiscais que forem suspensos.

CTÁUSUIÂ DÉclMA TERCEIRA - DA VIGÊNOA

Este instrumento tem vigência a partir da data da assinatura até3L/0312026, podendo ser prorrogada,

de acordo com o interesse das partes.

Parágrafo único. O MUNICÍP|O prorrogará de ofÍcio a vigência deste termo se houver atraso na

liberação dos recursos, límitada tal prorrogação ao exato período do atraso verificado.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

cúusurl DÉctMA qUARTA- DAs vEDAçôEs

Fica vedado à OSC:

a) a redistribuição dos recursos recebidos a outras entidades, congêneres ou não;

b) realizar despesas ê pegamentos fora da vigêncla deste termo;

c) utilizar os recursos para pagamento de despesas não compatÍvels com o objeto deste termo;

d) executar pagamento anteclpado a fornecedores de bens e serviços;

e) transferir recursos da conta corrente especÍflca para outras contas bancárias;

f) retirar recursos da conta específica para outras finalidades com posterior ressarcimento;

g) deixar de aplicar os recursos;

h) pagar, a qualquer título, servidor ou empregado público com recursos vlnculados à parceria, salvo

nas hipóteses previstas em tei especÍfica e na lel de diretrizes orçamentárias;

i) pagar despesas cujo fato gerador tenha ocorrido antes da vigência do instrumento da parceria;

j) pagar despesas a título de taxa de administração;

k) pagar multas, juros ou correção monetária, inclusive referentes a pagamentos ou a recolhimentos

fora dos prazos, salvo se decorrentes de atrasos da Administração Pública Municipal na liberação de

recursos financeiros.

cúUsUIÁ DÉcIMA qUINTA. DA RESCISÃO E DA DENÚNCN

O presente termo poderá ser denunciado ou rescindldo pelos partÍcipes a qualquer momento, ficando

as partes responsáveis pelas obrlSações decorrentes ao tempo de vigência'

Constitui motivo para rescisão do presente teríno o descumprimento de qualquer das cláusulas

pactuadas, particularmente quando constatada pelo MUNICíp|O a utilização dos recursos em

desacordo com o Plano de Trabalho ou a falsidade ou incorreção de informação em qualquer

documento apresentado.

por ocasião da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção da parceria, os saldos financelros

remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtldas das apllcações financeiras reallzadas,

serão devolvidos à administração pública no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, sob pena de

imediata lnstauração de tomada de contas especlal do responsável, provldenciada pela autoridade

competente da administração pública,

cúusur.A DÉctMA sDcA-DAs sANçÔEs
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PREFEITURA i'IUNICIPAL DE CONGONHAS
GIDADE DOS PROFETAS

Pela execução da parceria em desacordo com o plano de trabalho e com as normas da Lei 13.019/2014

e da legislação especÍfica, a administração pública poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à OSC as

seguintes sanções:

| - advertência;

ll - Suspensão temporária da partícipação em chamamento público e impedimento de celebrar

parceria ou contrato com órgãos e entidades da esfera de governo da administração pública

sancionadora, por prazo não superior a doís anos;

lll - declaraçâo de inldoneídade para partlcipar de chamamento público ou celebrar parceria ou

contrato com órgãos e entidades de todas as esferas de governo, enquanto perdurarem os motivos

determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que

aplicou a penalidade, que será concedída sêmpre que a OSC ressarcír a admlnistração pública pelos

prejuízos resultantes e após decorrÍdo o prazo da sanção aplicada com base no inciso ll'

t
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crÁusurA DÉqMA sÊflMA - DA cúusutA ANTIcoRRUPçÃo

A OSC declara, para todos os fins de direito, que:

I - não ofereceu, prometeu, autorizou, nem dará, oferecerá, prometerá ou autorizará, direta

ou indiretamente, qualquer vantagem ind.evida a agente público ou a terceiros relacionados

a este, com vistas à celebração ou execução do presente Termo de Colaboração;

ll- não cometeu, nem permitirá que seus dirlgentes, empregados, contratados ou prepostos

cometam, em seu nome ou benefício, qualquer ato enquadrado como ilícito pela Lei ne

72.846/20L3, pela Lei ne 8.429/1992 (alterada pela Lei nc 14.8A/2021), bem como por

demais normas nacíonais e municipais de combate à corrupção e à improbidade;

lll - compromete-se a adotar medidas ínternas de integridade, ética e conduta compatíveis

com a execução deste instrumento, responsabilizando-se pela imediata comunicação ao

MUNICÍPIO de qualquer situação que configure suspeita de fraude, corrupção, conflito de

interesses ou ato lesivo ao erário.

Parágrafo único. O descumprimento desta cláusula constitui causa suficiente para a rescisão

imediata do presente Termo, sem prejuÍzo da aplicação das sanções civis, administrativas e

criminais cabÍveis, previstas na legislação vigente.

cúusulÁ DÉcrMA orrAvA - DA pRorEçÃo DE DADos pEssoAts

r-Ã'l*:m9?Íigltl§,T-?"1?|',y$LlD9:59!l"v"EJll1F.Ç[q,]?Ix'.jp l'll*p,^?. 5ilva, cRrsTlANo AUGusro Do NAscrMENro. Verifiq
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PREFEITURA iíUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

18.1 As partes deverão cumprir a Lei ne L3.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os

dados pessoals a que tenham acesso em razão do certame ou da cooperação, a partir da apresentação

da proposta no procedimento da parceria, lndependentemente de declaração ou de aceitação

expressa.

18.2. os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso

e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6e da LGpD,

13.3. É vedado o compartithamento com terceíros dos dados obtidos fora das hlpóteses permltldas em

Lei,

18.4. O município deverá ser informado no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de

suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pela entidade parceira.

18.5. Terminado o tratamento dos dados nos terÍnos do art. 15 da LGPD, é dever da entidade parceira

eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, íncluindo aquelas em que houver

necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações

legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.

18.6. É dever da entídade parceira orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requísitos e

responsabilidades deconentes da LGPD.

18.7. A entidade parceira deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos

deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.

18.8. O municÍpio poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo a

entidade parceira atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.

18.9. A entldade parcelra deverá prestar, no ptazo fixado pelo municíplo, prorrogável

justificadamente, quaisquer informaçôes acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD,

inclusive quanto a eventual descarte realizado.

18.10. Bancos de dados formados a partirda cooperação, notadamente aqueles que se proponham a

armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro

índividual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e

registro da finalidade, para efeito de responsablllz:açâo, em caso de eventuals omissões, desrios ou

abusos.

1g.11. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvldos em formato interoperável, a fim de

garantir a reutilização desses dados pelo municÍpio nas hipóteses previstas na LGPD.

1g.12. A cooperação está suJeita a ser atterada nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados

pessoais quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD, por meio de opinlôes

técnicas ou recomendações, editadas na forma da IGPD.
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PREFEITURA TIiUNICIPAL DE GONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

cúusuu oÉctrm NoNA - pns nrrnnçôrs

Este termo ou o Plano de Trabalho poderão ser alterados, de comum acordo entre as partes, mediante

proposte devidamente formalizada e justificada, a ser feita no prazo mÍnimo de 45 (quarenta e cinco)

dlas, que será anatisada pela administração púbtica e, se aprovada; será objeto de termo de

aditamento.

Parágrafo único. Admitir-se-á alteração do Plano de Trabalho com prévia apreciação do MUNICÍPIO,

ficando vedada a alteração do objeto em qualquer hipótese.

cúUsUIÁ VIGÉíMA- Do DIREITO DE PROPRIEDADE

Ao término da vigência deste termo ou quando da conclusão doseu objeto ou quando da sua denúncia

ou rescisão, os bens remanescentes, gue tenham sido adquiridos, produzidos ou transformados em

decorrência de sua execução poderâo integrar. a critério do MUNICÍP|O e observada a legislação

pertinente, o patrimônío da OSC, mediante termo de cessão. Nesse caso, a OSC adquirirá o direito de

propriedade de tais bens. Não havendo a integração, os benl deverão ser üansferidos ao MUNICÍP|O

no prazo de 90 (noventa) dias, e este dará, a seu critério, a destinação maís adequada, tendo em vista

o interesse públíco.

§ 1e A integração ao patrimônio da oSC somente ocorrerá quando os bens forem necessários para

assegurâr que a entidade promova a continuldade do projeto / atividade.

§ 2e Autorizada a lntegração ao patrlmônio da OSÇ a entidade deverá enviar, junto à prestação de

contas, prova do registro contábil e patrimonial do bem.

§ 3e Ainda que não esteja vigente, desde já fica autorizada a fiscalização dos bens cedidos em doação,

por equipe nomeada pela Secretaria demandante.

cúusurA vtGÉ$MA pRtMEtRA - DA puBucaçÃo

O extrato do presente termo será publicado no sÍtio eletrônico do município, de acordo com o disposto

no art. 38 da Lei ns. 13.019/2014,

Parágrafo único. O MUNICÍPIO e a OSC obrigam-se a dar publicidade a este termo, de acordo com o

disposto na Lei 13.019 /2014 e alteração.

CúUSUIÂ vtGÉ$MA sEGUNDA. Do FoRo

As partes elegem o Foro da Comarca de Congonhas, Estado de Mlnas Gerals, para esclarecer as dúvidas

de interpretações deste instrumento que não possam ser resolvldas administrativamente, nos termos

do art. 109 da Constituição Federal.

AMARILDO DE
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

cúusurÁ vtGÉ$MA TERcETRA - DAs Drspostçôes nuars

E, por estarem cientes e acordadas com as condições e cláusulas estabelecldas, as partes firmam o

presente ínstrumento em 2 (duas) vias de igual teor e forma.

Congonhas, 28 dejaneiro de 2026

Amarlldo de Ollvelra Rlbelro
Presídente da Sociedade Recreativa Cultural Social Praiano

Pollyana Nonata da Sllva
Secretárla Munlclpal de Cultura

Anderson Coste Cabldo
Prefeito Municipal de Congonhas
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üata de*riaqiio drl dscunrunto: 2B/Ü'l/2CI2$ às ()ü:dti:51

Assinantes

J AMARILDo DE oLIvEIRA RTBEIRo

Asrinou em 28/01/2026 às 15:11:41 com o certiflcaclo avançadc da Setha 9rstêmâs Ê possui á

rdentidade verificada com o CPF ***.47i,Í66"'**

Eu. ÂMÂÊtLf"rO DE OLIVETRÁ RIBEIRC!, Êstüu (ienrrú dé|§ noílrnir§ {ie§cfirá§ Íi0 Lci n{ l{.116y2020, no que so reíert
d(É trpu5 de ,r5$lruuuÍas (()Í)ltdera(là$ corno r,tllidas llnra * lrr;iiica de ,rti:t ê int.*r.3cír*s pe[crs [nt*s Fúhlt(()5,

",/ Pollyana Nonata Da Sifua

As$iÍrür-l ern 28/01/2026 âs !6:13;53 côrn o eertifirado avançard* da Berha Si$ternâs e pc'ssui c1

rdentiriade verilrrada com o CPF *H,40,'.ü7ô-**

Êr-r, l\:l!.yorr* Nonírtê D'l 5iiva. e'itou ciento dâs qornrá,i clescrliry sa Lêr n"' 14.Ütí3ÊCI10, rlo quô 5{! r€ftre otr;
tipos cle ássiÍrô[urtl5 cütt.$i(lrtrüdâs coÍilo vÁ!d;às 1r*ru a pritrca d[:.ditos ír tnterraqÔeri pnf05 En(es íttrlr(og,

,y',, CRISTIANO AUGU§TO DO NASCIMENTO
Assinou ern ?E/01/2CI)6 *s 16:31:l& r:r:m o (ertiíi(âdrl *vx*çire{p d* llqLh* §istemâ:i e üüs$ur ii
identidade verificada (oÍn o CFF ú*'*.452.§56,.Àr'

Éu, CftISIHNO AU6UST0 OO NÂSCIMENTO, esrôs cterr** rtx *o..rnds íJcsrrirdr rld Lái n'' 14,ü63/2020, nô q;e.le reí*ro
zros glpÕ§ rls as$rturturari tortsrdstadág c,.rr.Ílo v.lllü,rc pdr.â ii Êftitl(il de ôt$.i p urterilçSes ;xlnr Êrr(e* PtitriicrLs,

Veracidade do documento

Documento assinâdo digitalmente.
VeriÍique a veracidade utilizando o QR Code ao lado ou acesse
o site vêrlflcador-assinaturas.plataforma.betha.cloud e insira o código abaixo;
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PLANO DE TRABALHO
TERMO DE PARCERIA

t6.'CONGONHAS

Pnça Prcsidcntc Kubitschek - I 35 - Ccnro

M6 36.410464lClPIo: Congpnhas

813,6t7,426-15M4.370,328DO RE§PONSÁVEL: Andcrmt Cosu Csbidô

hcfcito

5r.837.673.0001E0DA ORGANIZAÇÀO DA SOCIEDADE CÍVIL. SOCIEDADE RECREATIVA

SOCTAL PRAIANO

Nol04 - Brino Vila VenruraRus Santr

t4470

BANCO:

l.166.54
12.166.912

dc Olivcira RibcimDO

Ruâ SmtÀ VcntuÍE

)996 I 9.974 PEIá OSC:

no antigo bar do âlecido Divino Sabrrá, lnicialmentc, o lmpério Praiano surgiu como um bloco camrvalorco. um grupo dc rmigc
sc rcuniam pan fesrjar o camaval, com o tempo o bloco cvoluiu para ume eacola dc samba, com r criaçIo dc ramba<nrcdor, fantasias c

A cscola sc tomou um imponane rlmbolo do camaval dc Congonhas, rcprcscntando a alegrlg e culum c a uadiçío da cidadc. Para

confccçào dc fanrasias c alcgorias, a cscolr teve o aurflio dc pró6$ionsií e dâ comunldado, dcmonstrando a impoílncia da colrboração na

do desíilc, c uülizou os ecrviçor dc autoÍc8 como Rcâlvo Bragr Soaru pera a criação doe samba-enrcdor. Anulncnrc r ctcole foí

em 0t/ I l/2024 por Aruarildo e Gabriclà c tem coím projeto socid iacluir crianças, jowus e adultor do baino Pnia, prooovendo

vcz cm Iem 3C com umgÍupocampêâ p€h

de confecçào de ader€ços, sem Íinz lucrativoc.

Â partir da asrinatura do tonrrc do

3 I dc março de 2026

c culturair voludas para a confccção dc adcrcçoc crmavalcscos, com o objetívo dê pÍomoveÍ a inclusão social, fortrleccr
identidadc cultural da comunidadc e fonnar oovor talcnoc para Escole de Sambq incentivando o prougonismojuvcoil c a valorizaçâo dns

dc cmcndapÍlscnt! tcrmo tcm o rcpasse pârePars

dedo samba rcferentc ao Caroaval de 2026 do

- Congonhre.

do Camaval dc 202ó do muaiclpio dc CongonhasÀíG. Além dc promovcr a tranrfumaçIo social c cultunl dr comunktadc e do
e Ào mcsmo tcmpo criar oportunidades dc dcscnvolümcdo econômico, humano c artístico.

rtssaltar ainda guc a programaçào do camavrl confrgura{,c como um importentc evorto na cidâdc. impulsionsndo o turismo Iocal.

prescnte phno Í1í

e r§ aliüdidcJprojctor c u Ínár§ r àaür üingtdrs)
o tsxo oÍbo oaú

como s frlts dc espâços cstsuturlis c e ucasscz dc projaos formativor. Nêrre conlaxto. ! prrccria prcpoeu buscr proeachcr orra lacunr.
a cultura popular como meio dc inclusão social, valorização da identidedo comuniúrie.

comunidade atcndidr plr' ! necê8idâdcquêdc samba aprcrnla

B
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Assi rado AMARILDO DE OLIVEIRA RIBEIRO, LUCAS EMANUEL AMARO OCTAVIO e mais 1. Verifique a autenticidadr
ncira n rÁdinn lÍ1Y-7lM-kr7-nMD
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TELEFONE(3 r )99619.97 4s\,IIJN ]CÍPÍO: CONGONHAS
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NOME rUNCÃO NO PROJETO
FORMAçÀO

PROFT§§IONAL

VÍNCULO
(CLTIMEUPTI
coNTR^TO)

IIOR.AS §EMANAIIi
TRABAL}IADAS

A cmtrâhr CO§TUREIRA lo§ru MEI 40H

OBJtrTIVOS / METAS
(qunntitativas e mensuráyeíi s eersm *ingidâs)

tNDrcÀDoRE§ QU^LTTATIVO§ E

QTTAIIT|TATIVOS' DE RESI T,TADO§
METO§ DE VERIT'ICAçÃO

Rcalizaro l'DcsÍilo da Escolade Samba Socicda&
Cultural Psrôiano

Nümcm de participanted ErÊcuçâo e

Financeira

ITfM CI)D,
RECUXSO

!{ÂTUü§Z DOSRECUn§()§

PnÂzo
tNtcl^L

PRATD
FINAL v^LoR

(R§)

MÉ§
^NO

MÊS ANO

I l5 MÀTERI.AWBENS PERMANENTE jan 2026 m8, 2026 14.221,O0

a l6 SERVIÇOS DE TERCETRO§ jan 2026 mü 2A26 13,000,00

TOTALDO

I 5 . MÂTEnIÀI§/BEN§ ?T,NMAITENII§

ITEM DE,scRIÇÀo DETALUADA TTEM
IITIIDÀDEDE

MEDTI»A
qÍD§ VALOR

UMTÁR|o
VALORÍOTAL

vtoÊNcrÂ DoTf,RMo

I Aquiriçâo de Balcria c instrumentos musicais vctba I 34.22 r ,00 34.221 .00

ITEM DE§CnrçÀODErAtalD rrEM
I'NID^D! DT

MEDTDA QTDE
vll.on

UNITÁnlO
VALONTOTAL

vtcglricl^ Do TEnMo

COSTUREIRÂ mês 2 6.500,00 13.000,00

TOíTAL SERVIÇO§ DB TERCEIRO§ r3,000,00

I? . DQTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. MUNICITTO It. YALOR PARCERIA APLICADO PELO MTJNICÍPIO (R§)

t,{

,.?ii

fl
. ífí
fld
i4

.. üa,&l
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*

f,
autentlclda{

de irstrumeatos a batcria da cssola rle samba.

com com
valorizaçào da cuhura populü

dc inveslirncnto com

l-A ÀNÇArlos

ATTyTDADE(§)

Gn§rmo) OBJETIYO NESIILTADO§ ESPERADO§

coNrEcÇÀo DE FANTASIA E ADEREÇOS cRtÂçÀo§ PnoDUÇÂo
DE PEÇAS DECORATIVÂ§

PÂRÂ TANTASIÂ§ E

ALECOARIA§.

QUANTIDADB DE PEÇA§ DE 8ANTASIA E
ADEREÇOS NECESSÁRIOS QUE SERÀO
UTILIZADOS PELA E§COI,á DE SAMBA
DURAT.TTE O DESFILE 2026.

COMPRA DE INSTRUME}.ITOS MUSICAIS REALIZâR A AQUISIÇÃO
DE BÂTERIÂ E

INSTRUMENTOS DE
PER,CUSSÃO

NECESSÁRIOS PARÁ O
DESENVOLVIMENIO DO
DE§FIL§. CARANNNDO
MELHORE§ CONDIçÔES

tÉcltces pane ô
ENSAÍO E

ÂPR"E§EtITACÂO r.tA

AVENIDA,

AQUISICÃO DE BATERTAS 8
INSTRUMENTOS DE PERCUSSÀO EM

QUANTIDADE E QUAUDADE ADEQUADA E

QUALIDADE ADEQUÂDA AS
NECESSIDADES DO DESFILE,
VALORUACÂO DOS MÚSICO§. RITMISTAS
E PARTICIPANTES ENVOLVIDO§ E

FORTALECIMENTO DA CULTURA POPUTÁR
E DAS TRADICÔES Í,OCAIS.

.'l Assinado digitalmente por AMARILDO DE OLIVEIRA RIBEIRO, LUCAS EMANUEL AMARO OCTAVIO e mais 1. Verifique a
I I rrarifirarlnr l,rctha rlar rr{ a in<ire n rÁÀiaa l^Y -7l[Ál'i-V'r1-Aiúg
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SECULT

3.3.50.4 I - Contribuiçôor - Fichr 95 - Custcio - Fonts:

r.500.543.000 - Rs I 3.000.00

4.4.50.4 I - Contribuiçôo - Fichr 96 - lnvcttimçnlo- Fontc:

r .500.s83.000 - R§ 34,22 r,00)

47.221,00

- CRONOGRAMA DE ItE§EMAOI§O - MUTflCÍNO

siturçào de inadimplência com o Tcsouro Muicipal ou qualqucr órgâo ou enlidadc da Administzçeo Publica Municipal que irpcça a

de rrcunos financeiros oriundos dc doÍsgào consignoda no orçamêrlo do município, na forma destc Plano dc Trabalho.

]ÍÍiFn MÍ|FN t Í1F71 ilfirn

M0S r0 u MÊS 12

Preridente dr OSC

6

t

t§ pen83

. DECLARAÇÂO DA ONGANIZAçÃO DA

MÊS 9

Eftil

Mf,s ?

m

cm moÍapara Íim dc provajunto ao Municlpio dc parl o§ que
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tcrmo encontÍa guarida lcgal:

llces Emenuel Amam Octávio
§ecrctário Municipaldc Intcgridrde c Controle lntcrno

ld)( )CompetibilidadcmmaLDo
c)( )Compatibilidadecom o PPA

) Prcvieâo lcgal

) Prcvisâo orçamcndria

) Rccursos Íinanceirur

27. APnOVACÃO PELr

DEFEf,,IDO( ) INDEFERIDO( )

Andenon Cosu Cabido
Prcfcito de Congonher
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Dpta rle.mlaÇão do c{ocunronto: 2B/01/202S às 08:48:49

Assinantes

,/' AMARILDO DE OUVETRA RIBEIRO
Assrnou em 28lc1 na?6 às 09:41:20 cüm o certificaclo âvsnçado da Bêthâ Sistemas e posull a

rdentrdade venficilda cclrn o CPF ***,471.!6(r-r*

Eu, AMARILDO DE OLIVEÍRA RItsEIRO, êstrlu (reí*e dixs noírflns descruàs rrâ Lei no 14.ú63/2020 nc, qut se refure
dos t.rpol d( dT:,rrr)1!]I(rS ((,nfiti(:ratl.*ri cc.rtnovidirLt." pnra.r pr*!.rca dt flt,tri e ln16íflç(§s, flelos EntPS p{rbliC§$,

J LUCAS EMANUELAMARO OCTAVIO
f\ssinou em 28/0'l/2026 ás l2;35:22 corn o cÊrtíÍicado avançado da Betha SistêÍnês ê poszui s
rrJentidade verifiçada com o CFt ***.056.626-**

Err, LLTCAS IMANUEI ÂM/.RO OCTAVIO. es(rru cien* dar r rorrriás rir 5cr i1.* na Lei nn 14.063&020, ÍrÇ que 5e refcre ool
tiDo! rJ6 dsli$lirturis cr:[siclerorl,.:l cçrrro v;iitdrtt p.u{i rt prülr[à de rÍrrÍ; s [l1eÍd(üe§ polo! En!«, í]úutlctJ';.

O,, CRISNANO AUGUSTO DO NASCIMENTO
Assrnou ern 28/01/2026 às l4:,13:31 com o <-ertrÍrcaclo ar,ánçatlo da Betha Sistema; e r)ossur à

identrdâde verlfi(âdd com o CFF **'f ,451,556"$*

Eu, CRISIIANOAUGUSTODO â,IASCIMENTo, estrxr rlerrte dar flcilr'ldsdescrllê3 nü Lêi ilr 14.A63t2020 rtoque se relere
íro$ 1rpr1t d0 .trlrtr.lLurgg e(}n§tdtrâdaÉ r(,mí) vé41d./s l),)í.1 ;j prÁaLô du\ àlo§ e lt)[tÍüç605 lx]los Erlteg Plürtitçxl.

Veracidade do documento

Documento assinado digitalmente.
Verifique a veracidade utilizando o QR Code ao lado ou acesse

o s1e verificador-asúinaturas.plataforma.betha.cloud e insira o código abaixo:
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29 de lanelro de 2026 - Dlárlo oflclal Eletrônlco, crlado Lel munlclEal No -ANO16 I N"425{l extre - |

sEGuNDo rERMo ADtrNo Ao coNvÊNlo t{o 0í2025 cotúvÊilro euE ENTRE sl cEtEBRAit o muuclpto DE coilcoilHAvMc E A AssoclAçÀo
HO8PITALAR AOM JE§US

partÍclpês: o uUrutcÍplO DE CONGONHAS. lnscrl&r no CNPJ sob o n". í6.752.4,íô/000J42, com sedo na Praça Presldente Kubltscrrek, n'. 135, Centro'

Co rgonhaíMG, reyasentado por sau Prefefro Munblpal, Anderson Costa câbldo. portador do RG n'. 1vL4.370.328 - SSP/MG e do cPF n1 8.|3.6í7'426'Í5, o a

Se,;retárh Munlclpal de saúde, Hltda do Ollvelra Souza, portadora do RG MG 11.171.106 e do CPF n0.060.068.07&29, e a A§SOCllçÃo XOSPIAIAR BOM

JE5US, lnscrlta no CNpJ sob o no, í9,692755/0001-22. sltuàde na Avenlda Padrc Leonardo, 147, Cantro, Congonhae/MG, represanteda peh coordenadora da
-Conhsáo 

lnlergestora da AssodsÉo Hospltahr Bom Jesus, Wanloe Nascknento do Rosendc, lnscrlta no RG MG no, 14.728.142 e no CPF n0.076.857.316'57.

Ob;eto: prorrogãqáo da vlgâncla o repaEê€ do valor de R§2.292.057,00 (dols mÍhões, duzentos g novonta e dols ml e clnquenta o sete reals), mantendo ae demals

çláirsulas lnaftáodas. VsÀnda: Flca o Convônlo pronogado ató o dla si ae lultro do 2026. Dotaqáo orçamentárla: Flcha: 450. Órgáo: 15. Unldada: 01. FunÉo: 1 0.

SurFÍunçáo: 302. Programa: 0036. AüvHadê: 2.176 - Servlços Assoc Hoapltahr - MD/Aha Complexldade - 3.3.50.41 - Conbbulçôes. Foôtê: 1605. Congonhas, 29

de;aneFo da20â. Andorson Coste Cabldo, Prsfdto ds Congonlus; Hllda de Olivslra Souza, Secretária Munlcipal de §aúde; Wanice Nasclmento de Rssends,

Go rrdenadora da Comissão lnt€rgêstora da AssocíaÉo Hospitalar Bom Jesus.

Códlgo de ValldaçIo: 1372926

TI:RMO DE FOIIENTO N" 0712026 PARCERIA QUE ENTRE § CELEBRAM O TTUXICIPIO OE CONGO}IHAg E A UGA INDEPENDENTE DAS ESCOLAS DE
SAUBA DE CONGO]IHAS- LIESC

Pallcipes: O MUNICÍPIO DE CONGONHAS, inscrito no CNPJ sob o n". 16.7§2.4,f6/0001-02, com sede na Praça Presidente Kubitschek, n'. 135, Centro,
Co rgonhaíMG. representado por Bêu Prefeito Municipal, Anderson Costa Cabido, portador do RG n". tvt-4.370.328 - SSP/MG e do CPF no. 813.6'í7.426-15, o pela
Se:retárla Municipal de Cultura, Pollyana Nonate dâ Silva, porladora do RG MG 12.170.764 e do CPF n0.067.40í.87&14, e a LIGA INDEPENDENTE DAs
ES :OLA§ DE SAMSA DE CONGONHAS - LIESC, inscril,a no CNPJ sob o no, 19.393.662O001{5, §itusdâ â Avenida Josó Cupcítinô Guena, no 260. Grand Park,
Cclgonhes, Minâs G€rais, rêprasontada por seu Pr6sldênt6, Eduârdo Têlxêlra Assis, portadoÍ do RG MG 15.802U7 ê do CPF no.082.í54.096.36. Objolo:
Aq risiçâo do matoriais de consumo e contrataçâo de serviços para o Desíile da Sociedade Recr€atfua Escola de Samba Social Praiano ns progrenração do
Canaval de2026 da cidade de Congonhas/MG. Valor: RS80.000,00 (oitenüa mil reâis). DotaÇào Orçamentária: Órgão:07. Unidade:01. Função: Í3. Sub-tunçáo:
39 I. Programa: 0057. Atividade: 0.095 - Parcerlas cóm Entldadoe - Emcnda lmpositiva - SECULT. 3.3.50.4'l - Contnbulçôes. Fonts: 1.500.570.0000 -
R$ 10.000,00. Fontê: í.500.722.0000 - RS40.000,00. Fiche: 95. Vigência: O instÍumênto tem vigênda â partlf dâ datâ da essinâUre até 31t03t2026, Congonhas, 29
de ianelro de 2026, Anderson Co6tá Cabldo, Prefeito de Congonhas; Pollyane Nonsta da Silva, Secretária Munhlpal de Cullura; Éduardo Toixeira Assis, presidonte
da Liga lndependente das Escolas da Samba dc Corgonhas - LIESC.

Códlgo de Valldaçâo: 1373026

.ERIIO 
DE FOIíET{TO N" 09/2020 PARCERIA OUE ENTRE SI CELEERAM O TIUT{IC|PIO DE CONGONHA§ E A SOCIEDADE RECREATIVA CULTURAL

SOCIAL PRAAI{O

PatÍcipos: O MUNICíP|O DE CONGONHAS, inacrib no CNPJ sob o n". í6.752.446/0001-02, com sede nâ Praça Presldente Kubitschek, n'. 135, Centro,
CorgonhaíMG, rêpresêntado por seu Prefelto Municlpal, Andêrson Costa CatÍdo, portador do RG n'. M-4.370.328 - SSP/MG e do CPF no. 813.617.426-15, e pela
Se:retáría Municipál dâ Cultura, Pollyana Nonetâ dâ Sllve, portâdora do RG MG 12.17,.7il e do CPF no, 067,401,87S14, e s SOCTEDADE RECREAnVA
Ct LTURAL SOCIAL PRAIANO, inscrlta no CNPJ sob o no. 58.837.673/000í{0, com sede e Rua Sanla Eíig6nia, no 'Í04, Eaino Vila Ventura, Congonhas, Minas
Gerais, representada por s€u Pr€sid6nt6, Amarildo de Ollveka Ribelro, portador do RG MG 12.166.932 e do CPF nô.046.471.16ô54. Objeto: Dosenvolver
ali 'idades educaüvas e culturais, como a conÍecção d6 adofoços camavalescos, com o objetivo de promover a incluoâo gocial, ÍoÍtalôcêr a ldentidad€ cultural da
co nunldade o formar novos talênlos para Escola dâ Sâmba, alám de inc€nüvar o protagonlsmo Juvsnü e a vá/.oíÍzaçào dag tradlçôes do samba no Camavel ds
20,a0 do MunlcÍplo de Congonhas, Valori R§80.000,00 (oltontâ mll reals). Ootaçáo Orçamontáriai Ôrgáo: 07. Unldade: 01. Funçâo: 13. Sub-funçào: 392. Programa:
00:i7,Aüvldade:0.095-ParceriacomEnüdades-Emendalmposiüva-SECULT.3.3,50.41 -CorúrlbuiçÕes-FlchagS-Custeio-Fonte: 1.500.543.000-
R$ 13.000,00. 4,4.50.41- Contribuiçôes - Fichâ 9ô - lnvestimanto - Fontê: '1.500.583.000 - RS34,22í,00. Vigância: O lnslrumênto t€m vigôncia â pârtlr ds dâtâ dâ
as iinâtura até 3Í/032026. Congonhas, 29 de ianeiro & 2026. Andêrson Costa Câbldo, Prefeito de Congonhas; Pollyana Nonata da Silva. S€cÍ€tária Municipal de
CL ltura; Amarildo de Ollvolra Ribeiro, Presidente da Socledade Recreaüva Cultural Social Prâlano.

Código dc Valldeçto: í373226
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